
 

 

Circular: 06/1516 

Data: 17-01-2016 

Assunto: Atividade de Verão - pagamento. 

 

Caros Pais e Encarregados de Educação, 

No passado dia 9 de Janeiro, tivemos oportunidade em Reunião de pais, de vos apresentar o 

nosso obejctivo para a Actividade de Verão.  

Conforme foi referido e apresentado a Actividade de Verão terá um inevstimento por elemento 

de 370 €, sendo que a contribuição dos pais/encarregados de educação é no seu valor total de 

160 €, ou seja, de 1,50 € diário. 

Informamos ainda que a entrega da contribuição dos pais será feita por 4 vezes cada uma no 

valor de 40 €, a saber: 

 1º. Momento: até 30 de janeiro; 

2º. Momento: até 27 de Fevereiro; 

3º. Momento: até 26 de Março; 

4ª. Momento: até 30 de Abril.  

Pelo acima exposto relembramos que deverão fazer o pagamento da primeira prestação até ao 

dia 30 de Janeiro junto do Chefe da Secção. 

Solicitamos que tenha especial atenção ás datas e ao pagamento das referidas prestações ou da 

sua totalidade. 

A falta de pagamento da primeira prestação é para nós indicativo de que o seu educando não irá 

participar na Actividade de Verão. 

Qualquer dúvida ou esclarecimento pf fale com o Chefe da Secção ou com o Chefe de 

Agrupamento. 

Contamos com a vossa colaboração para que possamos atingir o nosso obejctivo. 

Saudações Escutistas, 

Pl` Direção do Agrupamento 

____Cláudia Braga________ 

(Secretária do Agrupamento) 


